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DECRETO Nº 003, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.677 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

 
 

DECRETA:  

 

00 02 01 GABINETE CIVIL 

27 3.522,88 04.122.0007.2002.0000 MANUT.ATIV. DO GABINETE CIVIL 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 1 
001 Recursos Ordinários 

0000 

001 001 Recursos Proprios do Municipio 

 

00 02 02 SEC.MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

63 500,00 04.123.0007.2004.0000 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP 

3.3.90.47.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.:  530 1 

530 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 

0000 

530 000 Transferência da União Referente a Royal 

 

00 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

817 1.185,00 10.302.0075.2190.0000 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEO 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.:  212 1 

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Gover 

0000 

212 000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 

Anulação: 

01 GABINETE CIVIL 02 00 

22 -1.000,00 04.122.0007.2002.0000 MANUT.ATIV. DO GABINETE CIVIL 

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  001 1 0000 

001 Recursos Ordinários 
001 001 Recursos Proprios do Municipio 

 

28 -1.000,00 04.122.0007.2002.0000 MANUT.ATIV. DO GABINETE CIVIL 

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  001 1 0000 

001 Recursos Ordinários 
001 001 Recursos Proprios do Municipio 

 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$5.207,88 distribuídos as seguintes 
dotações: 

 

5.207,88 Suplementação ( + ) 



01 GABINETE CIVIL 02 00 

34 -1.522,88 04.122.0007.2123.0000 DIVULGAÇÃO E MARKETING ATIV.DESENVOLVIDAS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  001 1 0000 

001 Recursos Ordinários 
001 001 Recursos Proprios do Municipio 

 

02 SEC.MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 02 00 

51 -500,00 04.122.0007.2003.0000 MANUT.ATIV.SEC.MUN.ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUM 

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  001 1 0000 

001 Recursos Ordinários 
001 001 Recursos Proprios do Municipio 

 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02 00 

714 -1.185,00 10.301.0075.2018.0000 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  212 1 0000 

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Gover 
212 000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

-5.207,88 Anulação ( - ) 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 


